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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 553/2026

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020) e na Portaria nº 908/PGJ, de 29 de dezembro de 2022,
tendo em vista o que consta do Processo SEI n°. 19.04.5824.0079438/2025-25.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como gestores e fiscais setoriais do

Contrato n.º 014/SG/MPDFT/2026 firmado com SANTANA RASTREAMENTO E MONITORAMENTO
LTDA., que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
rastreamento e monitoramento veicular, via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de
módulos rastreadores e de identificação de condutores em comodato, disponibilização de licença de
software de gerenciamento com acesso via web e os respectivos serviços de colocação da ferramenta de
rastreamento, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento durante toda a
vigência contratual, para a gestão de frota do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

GESTOR ERICSON MICHEL LIMA DA
SILVA 5796

GESTOR SUBSTITUTO THIAGO EVANGELISTA NETO 5085

FISCAIS SETORIAIS

HARLEY GOMES DE SOUZA 1131

JOÃO LUCAS DA COSTA BRAGA 4499

ALISSON CLAYTON DA SILVA
SOUZA BORGES 5147

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

(Assinado eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
26/05/2026, às 18:41, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
3.

13
6,

 2
7 

de
 m

ai
o 

de
 2

02
6.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3681931 e o código
CRC 80F3C95F.
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